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LEI N. 1.426, DE 22 DE MAIO DE 1979 
(DOE 23.05.1979 – N. 24.273 – ANO LXXXVI) 

 
CONCEDE redução de juros, multa e 
correção monetária aos contribuintes 
do Imposto Predial e Territorial Urbano 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando de atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 21, item II da Lei Municipal n. 1.073, de 16.11.73 
(Lei Orgânica do Município de Manaus),  
 
 FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 
seguinte 
 

LEI: 
 
 Art. 1.º Ficam reduzidos os encargos referentes a juros, multa e 
correção monetária incidentes sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano, 
em atraso de exercícios anteriores, nas proporções e nos prazos seguintes: 
 a) Para pagamento até 30.06.79 – redução de 100% (cem por cento) 
 b) Para pagamento até 31.08.79 – redução de 75% (setenta e cinco por 
cento) 
 c) Para pagamento até 31.10.79 – redução de 50% (cinqüenta por 
cento) 
 d) Para pagamento até 31.12.79 – redução de 25% (vinte e cinco por 
cento) 
 
 Art. 2.º Para fazer jús do benefício do artigo anterior, o contribuinte 
deve estar quites com as cotas do referido imposto do presente exercício. 
 
 Art. 3.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 22 de maio de 1979. 
 

JOSÉ FERNANDES 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
DJALMA VIEIRA PASSOS 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

JOSÉ AUGUSTO DE ALMEIDA  
Secretário Municipal do Planejamento e Coordenação Geral 

 
GUILHERME PINTO NERY 

Secretário Municipal de Administração 
 

SEBASTIÃO LÉCIO DE LIMA ALENCAR 
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Secretário Municipal de Fazenda 
 

RAIMUNDA DIONIZIA PINTO DO NASCIMENTO  
Secretária Municipal da Educação e Cultura 

 
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO BRANDÃO 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

 
HUASCAR JOÃO DE LEMOS ANGELIM 

Secretário Municipal de Obras 
 

DEODATO DE MIRANDA LEÃO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
Revogada pela Lei n. 2416, de 29.01.2019. Publicada no DOM de 29.01.2019, Edição n. 4527, Ano 
XX. 

 






